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INDICAÇÃO Nº 454/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a construção de uma rotatória no cruzamento das Avenidas Pedro Madrid Sanches e Emílio 
Arroyo Hernandes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de julho de 2025. 

 

RICARDO BOZO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 
nos úlƟmos anos, fato que requer invesƟmentos constantes nesse segmento por parte do poder público 
municipal. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a construção de uma rotatória 
no cruzamento das Avenidas Pedro Madrid Sanches e Emílio Arroyo Hernandes, visando oƟmizar o Ňuxo 
de tráfego na região, reduzindo conŇitos de circulação e o tempo de deslocamento para região central 
da cidade. 

Considerando que a medida contribuirá para melhoria de segurança viária, minimizando o risco 
de acidentes decorrentes de pontos de conŇito e de alta velocidade. Além disso, a rotatória facilitará o 
acesso aos bairros adjacentes, incluindo Jardim Belas Águas, Vila Residencial José Rodrigues, Conjunto 
Habitacional Vereador José Nunes, Jardim Canaã, Loteamento Park Residencial Colinas, Jardim Monte 
Líbano, Jardim Residencial Portuga, bem como ao futuro Parque Eplatz, que contará com mais de 850 
residências e estabelecimentos comerciais. Essa intervenção é fundamental para promover a 
mobilidade urbana eĮciente na zona norte de Votuporanga, atendendo às demandas de crescimento 
populacional e de expansão urbana da região e beneĮciará milhares de pessoas. 
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Considerando que a implantação de uma rotatório evitará que motoristas façam conversões na 
contramão, ocorrendo com frequência no local, sendo assim, manobra irregular, praƟcada por 
motoristas que tentam acessar de forma imprópria as vias, gerando riscos e transtornos.  

Vale ressaltar que tal medida deve ser concreƟzada por representar os anseios de nossa 
população, permiƟndo assim, a gestão parƟcipaƟva e democráƟca da cidade em face dos atos do 
governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que atenda os anseios dos referidos munícipes. 
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